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Decreto nº 001/2026 

PREFE ITURA DE ~ 

B ASIEIRA ·. 
(,) Muro U! COnlHOI com trat>lllhO 

EMENTA: Dispõe sobre a rescisão dos 
contratos temporários e a exoneração dos 
cargos Comissionados e diretores das 
Escolas Municipais de Brasileira/PI 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRASILEIRA, Estado do Piauí, Ranieri Mauille 
ramos de Meneses, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando a conclusão do novo processo democrático para escolha dos diretores 
das Escolas Municipais; 

Considerando o interesse da Administração Pública em assegurar a regularidade 
administrativa e a continuidade dos serviços públicos; 

Considerando que a administração pública pode realizar procedimento de remoção 
de servidores públicos objetivando o atingimento do interesse público; 

D EC RETA: 

Art. 1° Fica rescindido a partir de 31 de dezembro de 2025, todos os contratos 
temporários firmados no âmbito da Prefeitura Municipal e suas Secretarias. 

Art. 2ª Ficam exonerados a partir de 31 de dezembro de 2025 todos os ocupantes de 
cargos Comissionados da Prefeitura Municipal e de suas Secretarias; 

Art. 3° Ficam exonerados a partir de 31 de dezembro de 2025 todos ocupantes de 
cargos comissionados de diretores das Escolas Municipais, 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 31 de dezembro de 2025. 

Registre-se, publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brasileira aos 02(dois) dias do mês de 
janeiro de 2026 
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ESTADO DO PIAUI 
MUNICIPIO DE BONFIM DO PIAUI 

DECRETO Nº 29/2025, de 05 de dezembro de 2025. 

Dispõe sobre a crlaçlo e nomeaçlo dos membros da 
Comissão Municipal responsável para elaboração do 
Plano Municipal de saúde, programação anual de saúde 
e posterior monitoramento. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE BONFIM DO PIAUI-PI, no exercício das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica deste Município, 

DECRETA: 

Art.1º - Fica constituída e nomeados os membros da Comissão Municipal responsável 

pela elaboração do Plano Municipal de Saúde do Município de Bonfim do Piauí, composta 

pelos seguintes membros: 

I-SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Fabíola Ferreira dos Santos; 

li-PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - Salvador Aparecido 

Antunes Viana; 

Ili-COORDENADOR DA ATENÇÃO BÁSICA- João Victor Sousa Lima 

IV-COORDENADOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE - Marcus Tallysson Soares de 

Castro; 

V-COORDENAÇÃO DA SAÚDE BUCAL - Carla Giovana de Assis Castro; 

VI - 1) Raimunda Ribeiro dos Santos; 2) Aurea Adélia Araújo Carvalho; 3) Francisca 

Maria Dias Castro; 4) Neiva Nonata Santos Viana Dias e 5) Cleíde Alves Soares. 

Art.2° - A Comissão designada escolherá um coordenador e um vice coordenador, 

responsável pelo agendamento das reuniões e pelos registros. 

Art.3° - Compete à Comissão elaborar o plano de trabalho, estabelecendo as etapas e 

o cronograma do processo de elaboração do Plano Municipal de Saúde. 

Art.4° - A Comissão terá o prazo até 30 de dezembro de 2025 para concluir a 

elaboração do plano, devendo ao final , agendar a realização da audiência pública para sua 

apresentação e socialização junto à comunidade. 

Art.5° - Esta comissão prosseguirá ativa após a elaboração do plano para realizar o 

monitoramento da sua execução. 

Art.6°-Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bonfim do Piauí, 05 de dezembro de 2025. 

Paulo Henrique Ribeiro 
Prefeito Municipal 
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